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EndsÍeçor Rua Engenfi€ims Rebouças n' 1 376
CEP 80.21t900 Cuntiba - PR
CNPJMF 76 4A,ó 013/000r-45
hscTiçào Esüaduar 101.80080+l
lntemêt: ww.sânêpârcoÍn.br

collTl ' t0ttc §ÀtlEPÀR: 0000-?00-0115
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COIíBATE AO IIOSOUITO Oâ OEN6UE: DÊVER DÉ TOOOS.

TRIBUTOS FEOERAIS - LEI 12.741 - VALOR âPROXII'IÂDO RS 4,28
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REPLIBLICA FEDEIIATI\A T)O BRASIL

RECISTRO CIVIL DAS PESSOAS NAI-iJRAIS

CeÉidão Oe ÓOito
rosÉ clRr-os DE BRrro FERRETRÂ

s{-(]
q

9(')

\

{

FUNÂRPEN
SELO DIGÍTAL N'

LaNDq.kYirÂP.3f8nN
CONTROLE:

HEUhC . wr62q
Cocgrte esse selo em
httD://funaÍpen com bÍ

\

><

477.307.494-91

MATRIcULA:

0836750í55 2019 4 00006 í26 0001495 /t5

REGISTRO CIVIL E TO DE JURANDA O coí eúdo da ceÍtidão é verdadeim. Oou fé.

JURANDA, 04 dê Julho ds 20Í9.MARIA GLACI GURGEL
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salo
masculino *

@R
Brânca *

ELEIÍOR

SIM *TAIT'RAUDADC

Pedra - PE *
DGU Exro D€ ro€LrFlcrç^o
154453075 *

FrJro^o
ANTONIO BEZERRA FERREIRA e TEREZA DE BRITO FERREIRA, amboÍs iá falecidos.-

20í919
DlÂ [Ês

0í
D^T r F^llcE{tÍr
dezenove dias do mês dê .ianeiro do ano de dois mil e dezenove
(í91012019), ás oito horas e ainta minutos (08:30h) *

Em domicÍlio, na Rua Jussara, no 247, Conjunto Bandeirantes, nesta Cidade de Juranda-PR.
LOCAL OÉ FALECI Eí{IO

l= PaÊda Cardíâca não especificada / Doênça lsquemica Crônica =/. 
*c^u§À oa lto8ÍE

ECt f, rÍÉ
EDIR CARLOS OE ANDRADÉ FERREIRA

ÀÍcsÍ xlÊ
LEANDRO ALVES GIGANTE CRM: 34702 *
alrÍna eoÊ3 rlrcrrço€s À rcaEsç€R
O falecido era nascido aos 01.04.1966. Apresentou paÍa êste ato: Cêrtidâo de Casâm€nlo no 1273,

fls. 170, livÍo B{3, do CRC. de Pedra-PE. Cl. RG. no 15.445.307-5, expêdide em 30.10.20'18, pela

SSPPR, inscrito no CPF/MF sob no 477.307.49L91, Titulo Elêitoral n" 059219430620, de 098'
Zofia dê JuÍanda'PR. Declaração de Óblto ao 2524882Ç2. Deixa viúva a Sra. Meria de Lourdês dê

Andrade Feneira. Deixa 02 Íilhos: Mônica de Andrade Feneira, com 27 anos de ided€, € Edir Carlos

de Andrade FeÍreira, com 2. anos de idedê. Não deixa b€ns à inventariar. Não deixa têstamonto
conhecido. Demais dâdos ignorados p€lo dôclarante. Nada mais declarou. pç33,76= ICRV
175,00), Selo Funarpen: R$=2,34=. Fadep: R$=í,68=.

rrpt pcsrc DÂ3ÍRo
. 

^r 
Íátõ- áo ..d.6o rh. rb drprrt.h . p.ra trrí...d. d. .rír.írrçro do do. .nto rigüd, .ír.Írdo .delúo p.lo óryao tollcitrnr oü qllrÍÍlo

lEr H..ú,|l.}lo dô dl,dd

AYênida Brasil, 2.140, Contro I
(.r4) 35691624 1§ Borgês

cartorioguÍgel@hotmeil.com
t§=

Município ds Jurande, comarce de Ubiratã, Pârená

1§

l-''

r
Y;

ESÍ^m Cl\/l- E DAD:
Casado, com 52 Anos /

2

]PR S€lPuLÍ §líÍO , CREI CÁO {n tai(, . .r.rrli.io. r cdh.cldo
Foi rêalizâdo no Cemitério Municipal de Juranda-PR.-



FOLHA RESUMO CADASTRO UNICO - V7

| - TNFORMAçÕES RELATTVAS AO CADASTRO DA FAMíLh

'1.01CódlgoFamlll.r: 037443760-28

RENDA PER CAPTTA DA FAM|LIA: Ri 1.412,00

II . ENDEREçO DA FAMíLh

l.íí - Loçalidade: cENTRo

l,í2 -Tlpo: RUA

í.í4. Nome: JUSSARA

í.15 - Núm€Ío: 247

l.í7 - Complemento Adicioíal:

í-18 - Cep: 87355-000

III . COMPONENTES DA FAMÍLIA

1.10 Data da Entrevista 01rc812023

1-13 . Titulô:

Q8A LO7

RESPOT{SAVEL FÂSUAN

4.02 - Nomê Complêto:

4.03 . NIS: 20929056072

MARIA DE LOURDES OE ANDRADE FERREIRA

4.06 - Oala dê Nascimento

4.07 - PaÍentssco com Responsável ÊamiliaÍ: FTLHO(A)

4.02 . Nom. Complêto: MONtcA DE ANoRAoÉ FETiRETRA

4.03 - NIS: 23642396875 4.06 - Data de Nascimento: 1?l12]1991

Local e Data

Assinatura do Respon lp ade ilia(RF)

Assinatura do Enkevi sponsável pêlo Cadaskamento

Caso o RF não saiba assinar, o entÍevistador registrará a expressáo "A ROGO" e, a seguir, o nome do RF.

(A ROGO é a expressão juridica utilizada para indicar que a identiÍicaÇão, substituindo a âssinatura, foi delegada a outra pessoa)

furuntcrpal de Juranda
P rlteli

I \Írt c

1+r ; - 
jüu

tthrlf.Ô
2.v17

í.16 - Complemênto do Número:

CASA ESOUINA

1.20 . Rotorência para Localização:

1011011962

\rn t^Ào ?.2lo+/ JoJÜl
/



QUADRO DEMONSTRÂTIVO
" A - QUALIFICAçÃO OAS PARTES ER; ERCM cR: 1414 AUAoR/00008A LoTE: 0007

oUToRGADO(S) CESSTONÁRrO(S) (COMPRADOR)
JOSE CARLOS DE BRITO FERREIRÁ, BRASILEIRO. NASCIDO EM ,I /A8RY1966, CASADO EM 1s/SET/1988, SOB REGIME DE COMUNHAO
UNIVERSAL DE BENS, NA UGÊNCÁ OA LEI 6515r/7, AUTÔNOMO. RG N'3054110, SSP/PE, CPF N'477 307,494.91. E SUA ESPOSA MARIA DE
LOURDES DE ANDRÂD E FERREIRA. BRASILEIRA, NASCIDA EM 1O/OUT/1962, DO LAR, RG N" 8,567.999.6, SSP/PR. CPF N'038.139.129.90,
AMBOS RESIDENTES E DOMICILIAOOS EM JURANDAPR

B - VALOR OA TRANSFERÊNCIA E FORMA DE PAGAMENTO

O VALOR DA TRÂNSFERÊNCÁ É DE R$ 2,308,52 , SATISFEITOS DA SEGUINTE FORMA :

R$ O,OO JÁ PAGOS PELO(S) OUTORGADO(S) CESSTONARTO(S) AO OUTORGANTE(S) CEOENTE(S) E R$ 2.308,52 PELA TRÂNSFERÊNCIA
DO SALDO OEVEDOR DO CONTRÂTO DE PROMESSA DE COMPRÂ E VENDA. CONSTITUTIVO DO DÉBIÍO ORIGINÁRIO,

C - VALOR ATUAL DA DíVIDA. RESGATE - PRESTAçÃO - DEMAIS VALORES E CONOIçOES

VALOR ATUAL DA DIVIDA R$

2.308,52

VALOR ATUAL DA OÍVIDA UPF

110,299579

PRAZO RESTANTE

69

TAXA NOMINAL E JUROS %

1 ,00 Yo

VALOR ATUAL PMRF R$

35,65

VALOR ATUAL SEGURO R$

?,40

VALOR ATUAL TAXAS R$

3,25

VALOR ATUAL FCVS RS

0,00

PRESTAÇÂO TOTAL

4 t,30

DATA DE VENCIMENTO

28lSeU2013

PLANO OE FINANCIAMENTO

SISTEMA PRÓPRIO

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

PRICE

D . ELEMENTOS IDENTIFICADORES DO TíTULO CONSTITUTIVO DO DÉBITO ORIGINÁRIO

CONTRATODEPROMESSADECOMPRAEVENDAN"'I19147A-O DATADODE:01 dE DEZEMbTO dE 1994

E . DADOS OO REGISTRO IMOBILIÁRIO

O IMÓVEL DESCRITO NO ITEM H. ACHA.SE MATRICULADO SOBRE N' 16,320 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE COMARCA DE UBIRATÁ

F - DESCRTÇÃO DO rMÓvEL

A) CASA PADRÁO

B) QUADRA N' :

c) LoTE N" :

3-48

000084

0007

D) ÁREA DA CASA :

E) ÁREA DO TERRENO :

F) PLANTA : CJ, BANDEIRANTES

48.30 M'
364.00 M'

100 %TOTAL:R$ 678 00

NOI\,1E

OSE CARLOS DE BRITO FERREIRA
R$

678,00
%

100,00

. COMPOSIçÃO DE RENOIMENTOS PARA EFEITOS INDENIZATÓRIOS

UEDIDAS E CONFRONTAçÔES DO IMÓVEL (DE QUEíIi DA RUA OLHA)

MEDE

MEDE

MEDE

14,000

26,000

26,000

14,000

METROS DE FRENTE PARA RUA PROJETADA B

METROS DE LADO DIREITO PARA LOTE NO 08

METROS DE LADO ESQUERDO PARA PROLONG, DA RUA MARACA

IV.IETROS DE FUNDOS PARI LOTE N" 06DE

f

lNlJ[..9à^) s j)

BSERVAçOES

TRANSFE R NCIA

OUTORGANTE(S) CEDENTE(S) (VENDEDOR)

VALDIR TATARA, BRASILEIRo. NAscIDo EM 16/JUU1967, cASADo EM 3o/DEz2o1o. SoB REGIME DE coMUNHÁo UNIVERSAL DE BENS.
NA VIGÊNC|A DA LEI6515/77, AUTÔNOMo, RG N.4,248,977-8. SESP/PR, cPF N' 587.674,52949, E SUA ESPoSA sILVANA CARDOSO DE
SOUSA ÍATARA, BRA SILEIRA, NASCIOA EM 7/JUU1972, OO LAR, RG N'6,559,183-9, SESP/PR, CPF N'017,539.309.52, AMBOS RESIDENTES
E DOMICILIADOS EM JURANOÁJPR,

4

r:bfl aruo/" !*A-



COH,TPAR
Compànhiâ de Ílabitação do PíÍúá

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFERÊNCNDE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA

CR 1414 QUADRA O8A LOTE 07 CONTRATO 119147.0

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, Sociedade de Economia Mista, criada
pela Lei Estadual 5.'113 de 14 de maio de 1.965, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 76.592.80710001-22,
com Sede na Rua Marechal Deodoro, 1 133, cidade de Curitiba/PR, na qualidade de Promitente
Vendedora, ora representada por seus Diretores infra assinados, o(s) Outorgante(s) Cedente(s) e
o(s) Outorgado(s) Cessionário(s), qualificado(s) no ltem A do Quadro Demonstrativo - Anexo l, por

êste instrumento particular com caráter de Escritura Pública, na forma do Artigo 61 e seus parágrafos

da Lei 4.380/64 de 21 de agosto de 1.964, alterada pela Lei 5.049/66 de 29 de junho de 1.966' têm
entre si, justo e contratado a presente operaÇão de Transferência de Promessa de Compra e Venda,

mediante as Cláusulas, Termos e Condiçóes seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Transferência:
O(s) Outorgante(s) Cedente(s) se declara(m) senhor(es) e legítimo(s) Promitente(s) Comprador(es)
do imóvel descrito no item F do Quadro Demonstrativo - Anexo I, e, assim, o transfere(m) pelo valor
constante do item B do mesmo quadro, cujo pagamento será satisÍeito na forma igualmente referida
no mesmo item B. Assim, pago e satisfeito o valor da Transferência, o(s) Outorgante(s) Cedente(s)
dá(ão) ao(s) Outorgado(s) Cessionário(s), todo direito e açáo sobre o imóvel ora transferido,
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, a fazerem a presente Transferência de Promessa
de Compra e Venda, sempre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direitos. O(s)
Outorgado(s) Cessionário(s) declara(m) aceitar(em) a presente TransÍerência de Promessa de
Compra e Venda, nos termos em que é efetivada, assumindo perante a COHAPAR, a

responsabilidade do pagamento do financiamento originariamente conlraído pelo(s) Outorgante(s)
Cedente(s), nos termos do Contrato de Promessa de Compra e Venda mencionado no ltem D do
Quadro Demonstralivo - Anexo l, cuja cópia, Íaz patle integrante deste instrumento. O novo
adquirente assume toda e qualquer dívida anterior existente, relativa ao imóvel porventura pendente.

ParágraÍo Primeiro: O(s) Outorgante(s) Cessionário(s) tem(êm) ciência e concordância, que os

a.iustes ou atualizaçóes nas prestaçôes mensais, ocorrerão conforme Cláusula Terceira e Ouarta do
Título Originário. CLÁUSULA SEGUNDA: Da Anuência: A COHAPAR na qualidade de credora do(s)

Outorganie(s) Cedente(s), em conformidade com o Contrato de Promessa de Compra e Venda
mencionado no ltem D do Quadro Demonstrativo - Anexo l, manifesta a sua expressa concordância
com a Transferência de Promessa de Compra e Venda ora eÍetivada, reconhêcendo o(s)

Outorgado(s) Cessionário(s) seu(s) Promitente(s) Ccmprador(es) e exonerando o(s) ora

Outorgante(s) Cedente(s), de toda e quêlquer responsabilidade decorrente do mencionado Contrato

de prómessa de Compra e Venda. CLÁUSULA TERCEIRA: Do Financiamento. O(s) Cessionário(s)

tendo em vista a Transferência ora efetivada, âssume(m) integral responsabilidade pelo pagamento à

COHAPAR, do saldo devedor do financiamento, originariamente contraído pelo(s) ora Outorgante(s)
Cedente(s), o qual está sujeito aos reajustes previstos na Cláusula Quinta do TÍtulo Originário,

reconhecendo, expressamente, a exatidão dos valores Constantes do ltem C do Quadro

Demonstrativo - Anexo l. Fica expressamente convencionado, que permanecem em pleno vigor, as

Cláusulas e condiçôes do Título Constitutivo do débito originário, salvo no que, pelo presente for
modificado. CLÁUSULA QUARTA: Das Condições do Financiamento: O valor atual da dívida e das

prestaçóes, os juros, o plano e época de reaj ustamento das prestaçóes e o Sistema de Amortização
do débito, ora assumido pelo(s) Cessionário(s), são os constantes do ltem C do Quadro

Demonstrativo - Anexo l. Juntamente com as prestações mensais o(s) Cessionário (s) pagará(ão) o

$
\
§
N
\

..t

seguro para o risco de danos físicos no imóvel, morte e invalidez permanente, no valor e nas

condições previstas nas cláusulas da apólice que estiver em vigor na época de seus vencimentos
CLÁUSULA QUINTA: As prestaçóes pagas em atraso, serão acrescidas das taxas de juros,

correçóes e demais acréscimos legais, que vigorare m na data do pagamento. CLÁUSULA SEXTA:

Declara(m) o(s) Cessionário(s) esta(em) ciente(s) que a partir da data de assinatura do presente

ontrato de Transferência, têrá(áo) cobertura securitária de danos físicos no imóvel, morte e
validez permanente do(s)cessionário(s), através da Apólice de seguro e, que na ocorrência de

eventos amparados pelo seguro relativo a essas coberturas, o sinistro deverá ser imediatamente

comunicado à COHAPAR, por escrito, comprometendo-se o(s)
conhecimento a seu(s) beneficiário(s), logo após a assinatu ra desle Contrato, da existência do

seguro e da obrigatoriedade da comunicação aludida. O(s) cessionário(s) declâra(m)- se cientes de

que, estando na data da assinatura deste Contrato, que é gerador de sua vinculaÇão aos seguros,

incapacitado(s) para o trabalho em razâo de acidente ou doença, não contará(ão) com a cobertura de

invalidez, se comprovada tal condição anteriormente à data da assinatura destê

( ÍRANsFERÊNcra = CASA DA FAMiLIA
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cesslonário(s), para esse efeito, a dar



Em virtude do risco de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nessa hipótese,
apenas à cobertura deste risco. Parágrafo Primeiro: As indenizações resultantes da ocorrência dos
sinistros cobertos pela Apólice referida, serão pagas pela Seguradora, por conta do(s)
Cessionário(s), à COHAPAR, que fica desde já, autorizada a fornecer o instrumento contratual e os
documentos necessários ao exercício dos direitos resultantes do seguro. Parágrafo Segundo: O(s)
Cessionário(s) está(ão) ciente(s) que a cobertura securitária, não cobrirá prestações e/ou outros
dêbitos em atraso, que eventualmente houverem, sendo necessário o pagamento das mesmas para
quitação do imóvel. CLAUSULA SETIMA: Da Procuração: O(s) Outorgante(s) Cedente(s) e o(s)
Outorgado(s) Cessionário(s), constituem a COHAPAR sua procuradora, com amplos poderes
irrevogáveis, até a solução da dÍvida, para representá-lo(s) nas repartiçóes públicas e privadas e em
juízo com poderes "Ad Judicia", perante qualquer instância ou Tribunal, em todos os assuntos
referentes ao seguro e desapropriação, podendo dar quitação, requerer, impugnar, recorrer,
concordar, desistir, enfim, praticar todos os atos necessários ao desempenho deste mandato,
inclusive assinar Escritura de Re-Ratificação, que vier a ser necessária, em razáo do equívoco,
omissão ou impugnação por parte do Cartório de Registro de lmóveis. CLÁUSULA OITAVA: O(s)
Outorgante(s) Cessionário(s) e(são) obrigado(s) a proceder, às suas expensas, o registro do
presente Contrato de Transferência. CúUSULA NONA: O(s) Cessionários(s), casados entre si, se
constituem reciprocamente procuradores, para receberem citação decorrente do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) Cessionário(s) fica(m) ciente(s) que as indenizações que vierem a ser
devidas pela Seguradora, seráo proporcionais à participaçáo da renda indicada no ltem G do Quadro
Demonstrativo - Anexo l, observadas as disposições do Contrato originário de Promessa de Compra
e Venda. CLÁUSULA DECTMA-PRIMEIRA: Declaração: O(s) mutuàrio(s) declara(m) para fins de
direito, que ao assinar(em) este instrumento, tem(êm) pleno conhecimento de todos os seus
termos e condições e que o fez(izeram) por livre e expontânea vontadê, sem qualquer tipo de
coação, e que o mesmo não foi firmado sob êstado de necessidade ou perigo,
comprometendo-se a cumpri-lo integralmente, sendo o valor estabelecido des prestações
mensais proporcional ao seu(s) orçamento Íamiliar.
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E, por assim, estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

CURITIBA, 24 DE SETEMBRO DE 20í3

/a



COMUNICADO DE SEGURO- RECURSOS PROPRIOS
ESTIPULANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

SEGURADO: JOSE CARLOS DE BRITo FERREIRA

NO DO CONTRATO

119147 -0

CR

1414

QUADRA
000084

LOTE

0007

Pelo presente instrumento, o ESTIPULANTE acima indicado comunica ao SEGURADO que, em virtude da opêraÉo
Íealizada segundo o contrato igualmente caracterizado e na mesma data, encontram-se, em vigor os seguros previstos na
APÔLICE DE SEGURO lMOBlLlÁRlO, compreendendo as seguintês coberturas:

'r. DANOS FISTCOS DO rMÓvEL
O imóvel está garantido contra os danos provenientes de :

a) lncêndio;
b) Explosão;
c) Desmoronamentototal;
d) Desmoronamento parcial, assim entendida a destruiçâo ou desabamento de paredes, vigas ou ouÍo elemento

estruturali
e) AmeaÇa de desmoronamento devidamente compÍovada;
0 Destelhamento;
g) lnundaçáo ou alagamento.
A ocorrência de qualquer dos eventos acima mencionados deverá ser imediatamentê comunicada ao ESTIPULANTE. Em
seu benefício, náo deve o SEGURADO tentar reparar, poÍ sua própria iniciativa, os danos veriflcados, ou promover retirada
de escombros, para que a proteção que a Apólice lhe ofeÍece nâo possa ser comprometida. A demora na comunicaçáo do
sinistro de danos fÍsicos deve ser evitada, para o próprio interesse do SEGURADO.
2. MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE
As coberturas disponíveis quanto à pessoa do SEGURADO sáo:
a) Morte, conforme condiÇôes estâbelecidas na apólice de seguros e/ou DeclaraÉo Pessoal de Saúde;
b) lnvalidez permanente, ocorrida após a assinatura do instrumento caracterazado da operaçâo. A comprovação da

invalidez será feita mediante a aprêsentaçáo ao ESTIPULANTE de documento declaratório da constatação de invalidez,
procedente de órgão oficial de previdência para o qual contribua o SEGURADO; ou da junta médaca contratada pela

SEGURADORA, caso o SEGURADO nâo seja vinculado a nenhuma instituiÉo de previdência.
Cabe ressaltar, ainda, que a indenizaçáo devida, em caso de sinistro será calculada proporcionalmente a renda dos
adquirentes declarada, no contrato de financiamento ou, na sua falta, na ficha sócio-econÔmica. Assim, se o
SEGURADO, tiver interesse em alterar a composiÉo de renda para fins de liquidaçáo da dívida pelo seguro, deverá
manifestar-se nesse sentido perante o ESTIPULANTE, para que se possa dar a necessária ciência do fato a
SEGURADORA. Tal prerrogativa, contudo, só poderá ser exercida se a soma dos rendimentos declarados na nova
composiçáo de renda Íorem suficientes para o pagamento dos encargos mensais, obedecidos os velores mínimos de
rendã exigidos, bem como só têrá validade após decorridos os pÍazos de carêncaa observados as condiçÕes especlficas
previstas na APOLICE e em suas NORMAS e ROTINAS.
Fica, ainda, o SEGURADO ciente de que:

c) O recebimento de auxílio doença ou o estado de invalidez clinicamente constatado pelo Órgão oÍicial de previdência,

existentes à data de assinatura do contrato ou da promessa de financiamento, importam a supressão da cobertura de

invalidez, sendo, entáo, o prêmio cobrado correspondente apenas ao risco de morte, gravado'
d) O recebimento de auxílio doença ou o estado de invalidez clinicamente constatado pelo Órgáo oJicial de. pÍevidência,

êxistentes à data da alteração dá composiçâo de renda para fins de Seguro, ou nos dois anos imediatamente anteriores,
resultam em indenizaçâo de acoÍdo com a composiÉo de renda anterior a essa alteraçáo.

JURANDA. 24 de setembro de 2013
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COHAPAR
I-EJ

PARANA
Compânhia d€ H.bilâção do Paraná

1r VIA EMIÍlDA EN,']l: 13/Ago/'1 I

CERTTFTCADO DE QUITAçAO

CR:1414 OUADRA:000084 LOTÊ;0007 CTR:1'19147-0 CO Ne: í 12355

coMpANHtA DE HABTTAÇÂO DO PARANÁ - COHAPAR, |NSCR|TA NO CNPJ SOB N" 76.592.80710001'22. COM
SEDE À AVEN'DA MARECHAL HUMBERTO DE ATENCAH CASTELO BRANCO, 8OO, EM CUBITIBIúPB, NESTÊ ATO,
HEPBESENTADA POR SEUS DIRETORES INFRA.ASSINADOS, CERTIFICA OUE O IMOVEL OBJETO DO
CONTHATO DE COMPRA E VENDA. CELEBHAOO ENTRE A COHAPAR E

JOSE CABLOS DE BRITO FERREIHA

O VALOR DO SALDO DEVEDOF, APUHADO EN.4 19/Jan/19. IMPORTA Et\.4 R$ 98.49 (Noventa e Oito reais e

Quarenta e Nove centavos).

O VALOB HECEBIDO, EM 8/[,tarl19. l|\iIPORTA EM R$ 44. ] 4 (Quarenta e Quatro reais ê Ouatorze centavos)

DADOS RELAÍIVOS ÂO IMÓVEL

O IIV1OVEL É COMPOSTO PÉLO LOTE N'OOOT DA OUADRA N'OOOO8A. COM 364.00 M', DA PLANTA CONJ. HAB.

SÀo CRiSToVÃo, DA CIDADE DE(A) JUFANDA. ESTADo Do PARANÁ. REGISTFADO NA MATRíCULA N,C 16.320,
DO CAI-iTOF|O DE BEGTSTRO DE IMOVEIS 1o OFICIO DA COMAHCA DE(Aj UBIRATÀ. SOBRE O OUAI FOI

EDIFICADA UN/A CASA TIPO 3 48, COM 48.30 M, DE ÁREA CONSIHUiDA,

DIVISA E CONFRONTAÇõES ( OUEM OA RUA OLHA }

A) TESTADA
1,1 OOO I,,IETHOS CONFRONÍANDO COI\I BUA PROJETADA B

B} FUNOOS
14.OOO i,4ETFOS CONFBONTANDO CO[,4 LOTE N' 06

C) LATERAL ESOUERDA
26,OOO METROS CONFRONTANDO COM PROLONG. DA RUA MARACA

O) LATERAL OIAE|TA
26,000 MEÍHOS CONFRCNTANDO COI\4 LOTE Nç 08

ENCONTRAM.SÊ DEVIDAI\IENTE INDICADOS NO CONTRATC DE COi,4PRA E VENDA. OBJETO DA PRESENTE

ourrAÇÁo.

DO PBOCURADOR DA COHAPAR

NOS ATOS ADV|NDoS DA PRESENTE OUtrAÇÀO. EM OUE A COHAPAR NECESSITE FAZÊÊ-SE PFoNUNCIAF
DÉVERÁ o INTERESSADO PÊOCUBAH O ESCHITORIO IIEG1ONAL DE ERCNI .CAIVPO I\,4OUFAO SITUADO A BUA
\,1ATO GFOSSO NA 1 939.

Emissoí kaín

Curitiba. 13 de agosto de 2019

Av. Marechal HumbeÍo de Alencar Castelo Branco, 800 | Cristo Rei - Curitiba - Paraná

CEP 82530-195 | Fone: (41) 3312-5700 | e-mail: cohapar@cohapar.pr.gov.br

FOI TOTALMENTE OUITADO PERANÍE ESTA COMPANHIA POR SEGURQ COMPBEENSIVO HABI-I-AC'ONAL-
I!1ORTE

VTTLOR DA aUITAÇÁO

GOVERNO DO ESTADO



NOME: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE FERREIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: VIÚVA

PROFISSAO: PENSIoNISTA

RG:8.567 999S SESP/PR CPF: 038.139 129-90

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, N"247, EM JURANDfuPR

TELEFONE: (44) I 9889-1ee7 (441 I 9824-3977

DECLARAçÃO DE HTPOSSUFTCTÊNClA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do Provimento 0212022 do Moradia Legal e

que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. 50, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no 1.060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13Í0512015

(Código de Processo Civil).

Juranda - PR, 08 de julho de 2025

DECLARANTE

MARIA DE LOURDES DE ANDRADE

FERREIRA c.-
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PROFISSÃO: PENSIoNISTA

RG:8 567 999-6 SESPi PR CPF: 038.139.129-90

ENDEREÇO: RUAJUSSARA, NO247, EM JURANDêJPR

TELEFONE: (44) I 9889-1997 (44) 9 9824-3977

OUTORGANTE:

OUTORGADOS: ADRIELLY COSTA regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção do Paraná sob o no 53.957 e CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambos
representantes da sociedade de advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e flel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,

podêndo propor contra quêm de direito as açóes competentes e defende-las nas contrárias,

segurndo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber

intimaÇões, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto Ou separadamente, podendo ainda Substabelecer a outrem, com ou Sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e Valloso, para o especial fim de oromover

a reoularizacão doís) imóvelíeis) em nome do outoroante , através do Programa Moradia Legal

Juranda - PR, 08 de julho de 2025

OUTORGANTE
MARIA DE LOURDES DE ANDRADE

FERREIRA í..
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NOME: MARIA DE LOURDES DEANDRADE FERREIRA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: VIÚVA

PROCURAçÃO "AD JUDICIA"



Nome do ocupantê: MARIA DE LOURDES DE ANDRADE FERREIRA

lmóvel: RUA JUSSARA, No247, EM JURANDA/PR

Anuentê:

NoME coMPLElo: édt, 0o, /,',/t /*r/.,,.,I !o-,i,^-
Co^uJ»

Yh,o7-.itín
RG: l) ttlla-l CPF: )o+o6o cEq- 6+

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

-+
ENDEREÇO ?

O ANUENTE declara que, apesar de ser herdeiro(a) do referido imóvel, quem possui

a posse é sua mãe, o(a) mesmo(a) não tem interesse no imóvel que será objeto de

Regularização Fundiária através do Programa Moradia Legal, autorizando que a

titulação do mesmo seja registrada em seu favor.

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas e estou

ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito (a) às penas da Lei, conforme art.

299 do Código Penal.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraçáo falsa ou diversa da que devia ser

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre

fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão

de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o
documento é particular.

Juranda/PR, 07 de julho de 2025

/,/,/
ANUENTE

DECLARAçÃO DE ANUÊNCN PARA FINS DE REGULARIZAçÃO FUNDIÁRIA



DECLARAçÃO DE ANUÊNCN PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDÉRN

Nome do ocupante: MARIA DE LOURDES DEANDRADE FERREIRA

lmóvel: RUA JUSSARA, No247, EM JURANDA/PR

Anuente:

NOME COMPLETO

ESTADO CIVIL:

,n/./p- ôl /a/.ú .4r*r,-rna
Çl l/,/n r-

PROFISSÃO:

RG: /O.
'Dn y'o,,-

2â9 í â+-o cPF: 0á, /6/ /í q -/9
ENDEREÇO

AANUENTE declara que, apesar de ser herdeiro(a) do referido imóvel, quem possui a

posse é sua mãe, o(a) mesmo(a) não tem interesse no imóvel que será objeto de

Regularização Fundiária através do Programa Moradia Legal, autorizando que a

titulação do mesmo seja registrada em seu favor.

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informaçóes declaradas e estou

ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito (a) às penas da Lei, conforme art.

299 do Código Penal.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre

fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público' e reclusão

deumatrêsanos,emulta,dequinhentosmilréisacincocontosdereis'seo
documento é particular.

Juranda/PR, 07 de julho de 2025
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